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D E C R E T O NQ 839 

de 196 

de 5 de abril de 1 . 966. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições , 

R E SOLVE: 

Artigo 1~ - Nos têrmos do artigo 24, da Lei Mu
nicipal nQ 38 , de 20 de janeiro de 1 . 953, conceder aos alimentários: 

NEIDE LEONOR NOGUEIRA e 
~A TEREZINHA NOGUEIRA, 

a tÍtulo de pensão, a importância de Cr$ 4o200 (quatro mil e duzentos 
cruzeiros) , para cada um, corrà~pondente ao sal ário- famÍlia percebido 
pelo extinto servidor municipal ABI LIO GOMES NOGUE IRAo 

~tigo 2Q - Referida pensão 
te a Da . JOSEPHINA APPAKECI DA CHIAt\IONI NOGU.~ IRA , 

mentários , até a maioridade dos mesmos, ou quando 
cer profissão ou trabalho remuneradoo 

" sera paga mensalmen 
progeni tora dos ali 
êstes venham a e«e~ 

Artigo 3Q - ~ste decreto entrará em vigor a pa~ 
tir do dia l Q de março p. passado , revogadas as disposições em contrá 
rio. 

A ' Prefeitura da Estanc~a de 
aos 5 de abril de lo966o 

~ão José dos Campos , 
\ 
\( 

Dr. Jos~ arcondes Pereira 
' 

Prefei~o Municipal 
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Registrado e publicado no Departamento de Administra-
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